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MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
BS'I'ADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N" 041/2022
(Dispensa por Limite N" 005/2022 - PMM)

O MUNICÍpIO On MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, n" 255, centro,
Mannclciro, Estado do Paraná, rcprcscntado pclo Prcfcito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da códula dc
identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704,239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a enlpresa MACHADO & PATEL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n' 18.623.2291000148, com sede na Rua

Mareclral Floriano Peixoto, nu 1675, Bairro Zanella, Cidade de Renascença, Estado do Paraná, CEP

85610-000, Tclcfonc (46) 99113-8500 / 3550-1313. c-rnail cscIi lol.i()collc is(}(¿¿ gllril i l.e0nl
rcprcscntada por scu administrador, Sr. Adriano Brcssiani Machado, portador da códula clc

identidade civil (RG) no 9.05 I .257-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nu 054.297 .l 19-42, de ora
em <liante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N"
00512022, rcsolvcm cclcbrar o prcscntc instrumcnto, mcdiantc as cláusulas c as condiçõcs scguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviço de
anáIises de solo, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Unico
Intcgram c complctam o prescntc tcnìlo contratual, para todos os fins dc dircito, obrigaudo às paftcs
em todos os seus temros, as condições expressas no processo de Dispcnsa por Limitc N" 005/2022 e

seus anexos, juntamente corn a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pclo fomccimcnto do objcto om contratado. o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o
valor de R$ cinco mil c duzcntos rcai de acordo coln a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da cxccução contratual, inclusivc tributos c/ou impostos. cncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, materiais de consurrro, seguro
e outros necessários ao curnprinrento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nn

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDÍçOES DE PAGAMENTO
3.f O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordern Bancária
Elctrônica, ató o dócirno quinto dia do môs subscqucntc ao do fomccinrcnto do objcto, cornprovada a

adcquação com o disposto no cdital, mcdiantc rcccbimcnto da nota fiscal

Avenida Mnc¡li, n' 255. Centro - Cx. l'ostal 24 - C

Item Descrição Quantidade
Unidade

de Medid¡
Valor

Unitário
Valor
Total

Análiscs dc solo.
OBS: O produto (amostras de solo) devem ser retiradas no

Dcpartamcnto de Agricultura e Abastccimento dc
Município c os laudos cnviados via correio clctrônico aos

cuidados do lnesrno Dcpartamento.

200
Documento

(laudo) 26,00 5.200,000t

Valor Total 5.200,00
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e núlnero da
licitação e Contrato de Fornecinrento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001-0 I

Avcnida Macali, no 255 - Ccntro
Manneleiro - PR
CEP: 85.61 5-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 041t2022
(Dispensa por Limite N" 005/2022 - PMM)

3.3 Dcvcrão acompanhar a nota fiscal ccrtidõcs ncgativas Fcdcral, Estadual, Municipal, CNDT s do
FGTS, válidas para o período do pagarnento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fisoal ou Fatura paru correção, o prazo para o pagamento passará
a fluir após a sua rcaprcscntação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser ernitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$l'Os pagamcntos scrão rctidos cm caso dc não cumprimcnto pcla CONTRATADA dc disposiçõcs
contratuais, bcm como cm caso dc multa, ató o rccolhimcnto da mcsma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencirnento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagarncnto pcla variação do índicc INPC ocorrida no pcríodo, salvo a ocomôncia do disposto no $1"
dcsta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCETROS
4.1 Conforme o discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA _ DoS PRAzoS, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O objeto deste Conhato deverá ser retirado (amostras de solo) no Departamento de Agricultura e
Abastecimcnto e posteriormcntc cntreguc os laudos ao Departamento dc Agricultura c
Abastecimento.

5.2 No laudo deverão coustar os índices de P - Fósforo, MO - Matéria Orgânica, Teor de Carbono,
pH, SMP - índice de SMP, H+Al - Acidez Potencial, Al3 - Acidez Trocável, K - Potássio, CaZ+ -
Cálcio Trocável, Mg2+ - Magnésio Trocável - SB - Soma de Bases. CTC - Capacidade de Troca de
Catiônica, V% - Saturação de Bascs, Al% - Saturação de Alumínio.

53 É de responsabilidade cto Departamento de Agricultura e Abastecimento efetuar a interpretação
dos laudos.

5.4 O objeto destc Contrato dcverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conformo a
necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 07 (sete) dias,
após a solicitação ftrrmal, rigorosarnente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do
instrumento contratual. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma yez, por
igual perío<.lo, quando solicitado pelo convocado durante o

Al enida Ìr4ncali, n" 255. Cenlro - Cx. l,ostal 24 - C
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rnotivo justi fi cado aceito pela Adrninistração.

5.5 O objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de acordo com as solicitações, g
Período comnreendido entre a assinatura do contrato e a data de l5/0ó12022, data limite esta
justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, possibilitando assim
tempo hábil para os agricultores cxecutarcm a postcrior aplicação do corrctivo ao solo, além de
atender o prazo de ação do produto que é em tomo de 90 dias antes do plantio das culturas.

5.6 O objeto será recebido provisoriamente pelo departamento de agricultura que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua
confonnidadc colr as especificações constantes neste Tcnno dc Refcrência e na proposta.

5.7 O contrato terá vigência de 12 (doze) rneses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 26
de abril de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193.

5.8 Havcndo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pcla variação acumulada do
lndice Nacional dc Prcços ao Consutnidor - INPC, a partir da data da assinatura do prcscntc
insffumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇÕES Ol CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efctuar o pagamento nas condiçõcs c proços pactuados;

6-2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da
CONTRATADA através de servidor designado;

6.3 Ofcrcccr todos os clcmentos c demais informações nccessárias ao cumprimento de todas as
obrigaçõcs por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕns o¿, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos
estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas quc anteccde a data
prevista, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo,com a dcvida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede
do CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus emprcgados ao CONTRATANTE e/ou
tcrceiros;

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eta
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, n' 255. Centro - Cx. Postal 24 - CHI' 85
E-mail: - lèlefbnc: (4ó) 3525-tì I 07 / I I 05
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação dc scrviços se dcr nas dependôncias do
CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução iregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualqucr custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou na rninuta de contrato.
7.10 A Contratada rcsponsabilizar-se-á pela rctirada das amosfras no dcpartamcnto de agricultura c
após devolutiva dos laudos via corrcio clctrônico do dcpartarnento de agricultura confonne descrito
no item 3.

7.ll Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir
sobre o objeto desta licitação.

7.12 Os produtos deverão estar em confonnidade colì1as noffnas vigentes.

7.13 Todos os produtos serão rcccbidos e conferidos pclos técnicos do dcpartamento dc agricultura
dc Marmclciro.

7.14 Reparar, corrigir, ternover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua
custa e risco, nutn prazo máximo de 0l (uma) semana contado da notificação que lhe for entregue
oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no
equipamento/objeto, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do
fabricante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemcnto contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamcntc, sem prejuízo das sançõcs prcvistas nos arts. 86 a 88 da Lci 8.666193

8.1.1 Advcrtôncia por faltas lcves, assim cntcndidas como aquelas quc não acarretarcm
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia dc ahaso na entrcga do
objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exccto prazo dc entrcga;

-0t
Avenida M¡cnli, no 255. Centro - (--x. Postal 24 - CHI' 85.ó I
E-mail: -'l'elet'one: (4ó) 3525-fll07 / tll05



asry
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESI'ADO DO PARANA

c) compensatória de atê 20Vo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar corn o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistração pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perànte a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pclos prcjuízos causados c após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no itcm anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber. as disposições da Lei n" g.666, de
1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notifrcada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de sèu valor das paróelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE. no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da rcspectiva notificação, rncdiante prévio rccolhimento da multa, sem
efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 3b (trinta) dias e, se procedente, a
importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As pcnalidadcs prcvistas somcntc scrão rclcvadas quando comprovada a ocorrência dc situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes enfie si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALtzAçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, a qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendõ a CONTRATADA
permitir o acesso e prestaï todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 Scrá responsável pclo acompanhamento c fiscalização da cxccução do Contrato, o Dirctor do
Departamcnto dc Agricultura c Abastccimcnto dc Manncleiro, Sr. Sidiclei Risso, procedcndo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimËnto, tendo por
parâmetro os resultados previstos no insh'umento contratual que será firmado entrc as paftes.

9.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência dc quaisqucr circunstâncias quc incidarn
espccificamente no art. 78 c 88 da Lai 8666193 quc trata das Sanções Adrninistrativas para o caso dc
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

9.4 A fiscalização de que trata cste item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condiçõcs técnicas, vícios rcdibitórios ou omprcgo de matcrial inadequado ou
dc qualidadc infcrior, c, na ocorrôncia dcsta, não implica na rcsponsaUilida¿c da adrninistração e dc
seus agentes e prepostos.

Avenida M¡coli, n" 255. Centro - Cx. l>ostnl 24 - Cþ.1, 85.ó I
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Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao clisposto na Lei Federal nu
8-666/93, bem como em relação aos pr¿Lzos, condições e qualificações previstas no processo de
Dispensa por Limite n" 005/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REsCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adnrinistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lci 8.666193;

b) Amigavehnente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundarnentado e
comprovado.

$2' A CONTRATADA rcconhcce os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prcvista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
cm decorrência da rescisão por inadimplernento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
rnodificação do objeto contrarual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ln da Lei n" 8.666/93.

$2'A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limitc do respectivo valor, dispensa a celebração dc aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo
As partes dcclaram conhccer as norrnas dc prcvcnção à comrpção prcvistas na lcgislação brasilcira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n."
12-846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprolneter a dar, a quem quel que seja, accitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dc
ouffem, qualquer paganento, doação, compcnsação, vantagens financeiras ou bencficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, sejá de forma direta
ou indircta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores c colaboradorcs ajam da mesma forma.

-01
Avenida M¡cali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CHI)
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EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
coNTRATo DE PRESTAçÂ.o nn sERVrÇos N'04112022

@ispensa por Limite N" 005/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MIINICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MACHADO & PATEL LTDA

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo'

VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)'

pRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 72 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até26 de abril de2023'

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 27 de abnl de 2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de abrjl de 2Q22

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(4)rnauneleiro.or.eov.br / licitaoao02lá)mar¡leleiro.u¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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QUARTA-FEIRA,4 DE MAIO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO ND: 1224- 18 Pág(s)

Avrso DE LtctrAçÃo enecÃo elernôuco No o44t2oz2 - pMM pRocEsso
ADMINISTRAT¡VO NO 067/2022-LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em
consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊN|O
56112021, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de maio de 2022.
TÉRMtNo Do REcEBIMENTo DAS pRopoSrÀS-Àte as t¿nô hôiãC ¿o qia tg ¿e ma¡o ¿e zozz.
rNfcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: às
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

,TLOGAL: Www.comprasqoyername,ntais.gov.bf "Acesso ldentificado no link - licitações".
AQUISIçÃO-DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marfneleiro.Þr.qov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro, 03 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AV|SO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 045t2022 - pMM - COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 068/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de corretivo de solo (Calcário) do tipo dolomÍtico. O Produto
adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2,55812018, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas dg dia 04 de maio de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTo DAS de2l22.
tNlcro DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: ¿s
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasítia (DÈ).
LOGAL: www.complasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

_ Aoulslçm-EmËiiiAL', sit e wwr¡q.mgruréþiro.pr,qov.br.

^truronni-AçöEs: (46) 3s2s-Bioz ou øol ffi
Marmeleiro, 03 de maio de 2O22.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLTCAçAO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS No O41\2O2Z

. (D¡spensa por Limite No 005/2022 - PMM)
CONTRATANTE: MUN lClPlO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MACHADO & PATEL LTDA
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo.
VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO e VICÊtlClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 26 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 27 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcP
Brasil
Ðtr*

j otárlo oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-
I Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

j Medida Provlsór¡a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Bras¡l

O Munlclplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.prarmclelro.pr.trov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.
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Marginal do Lonqueador ganha guard rail
para evitar quedas de vèículos no rio

JdeB -No cruzamento da Rua Bra-
sllia com a.Avenida Santo Fregonese,
que margeia o Rio Lonqueadõr, uma
proteção foi instalada péla prefäitura
nos últimos dias.

A intenção da defensa é evitar aci-
dentes, como a queda de velculos no
Kro, que veln ocorrendo com muita
frequência neste Donto.

O guard rail metáúico abrange al-
guns.metros, na área ern que ã Rua
LJras¡¡ta encontra o rio, e segundo a
diretora do Debetran (bepart*amento
Bel[ronense de Trânòito), Maril<la
Oalvan Ribeiro, é uma mêdida mais
pontual, mas outras estão sendo estu_
dadas para as margens do Lonquea-
dor.

"Algumas alterações estão sendo
estudadas ao longo do rio, como a ar-
borização, além de ou(ras melhorias
que 4evem oconer de forma grada-
ilvâ."

Bombeiros lscahzam nova ossada em
área de buscas em Brumadinho

ABr - Mais de três anos.å
depois da tragédia em Bru- è
madinho, Miiras Gerais. o I
Corpo de Bombeiros lo- 5

Delensa melálica fol lnslalada em lrecho conhecido por acldenles.

As quedas de veículos no Rio Lon- medidas implementadas pelo Debe_queador se tomaram comuns nos trun, rra rigui;-i";pðlioi a proiuic¡outtimos anos, mas.geralm_ente são ¿" ii¿iãgåiåi"àä'# ;ìilrîtr;ä;;acldentes sem gravidade. Uma das da everu"rdaTanto fì"gãn"r".

OBJEIO:

2022.

PREGÄO
PRoCESS0

TIPO: Monor preço

(S500), recurso
Eslãdo do Parâ.

esp€cificaçÕss

em consonánclâ com
Esl€das Rurais Délo

conslanles no Ai¿ro

dodla04 dsmalode
l4:00 horas do dla

2022,
19 ds

2022.
DA SESSÄO DE DISPUTA DE PREçOS; às 14100 horss do dta 19 do mãto

PREcÃo ELETRôNtco N' COTA RESERVADA PARA ME

PROCESSO

Produlo

dodla04dsmalodB 2022.
11:00 hoÊs do diã 18 de

Pregoohá

No 01112022

ânålises de solo.

l2 (dozo) mesÊs,

Parclodâs as rofo¡ônclãs de lêmpo ssrá obseNado o horárlo ds Bråslliâ lDFl.

[iüäçffi'itååîniTiî,'.T""Ìlî,::;r"J,%$:i:ïJ*ï'ilf,:Ís,lf,'';i,"H'å:?åi:
INFORúAÇóES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.

[.4ametsho,03 do malods 2022.
Francléli de Oliveka Ma¡nardl

progoolrg

OBJETO:

FORO Coma¡ca de MarmêlBho.
Mam€leko, 27 ds abrll de 2022

Há lrês anos
são manlidas
as huscas por

desaparecidos em
Brumadinho (MG).

calizou, segunda-îeira, 2,
urna ossada com aproxima-
damente 40 segmentos, em
uma área chamada Esoeran-
ça l.

O material pode ser de
t¡rna das seis vftimas ainda
não identificadas no ronrni-
tnento da barragern da mina
do Cónego do- Feiião. em
janeiro de 2019.

Segundo o tenente do
Corpo de Bombeiros, pedro
Aihara, se forem consi-
deradas a "relevância e as
caracterlsticas" do material

VALOR
PRÆO
conlados
DAIA DE

Pãulo Jair Pilatl
Prelello do Marmeloho

conlrataçäo

conlados
DATA DE

CONTRATO DE

CONTRATO DE

042t2022

amblen-

(dozo) mesæ.

8EM iltiôvEL püBLtco

¡a Rua
tam0

enviado para a perlcia, há
"boas possibiliðades" de
nova identificação.

Paulo Jâk P¡lâll
Prels¡lo ds Mameloho

Grupos de idosos voltam a se
Da assessÒria - Os encon- ceira do municlpio de pérola

tros cotn os grupos da ter- D'Oeste estão ä.ont.". ãi

Na tragédia, o rompimen-
to da barragern da itinera-
dora Valc causou 2?0 mor-

tes, além impactos arnbien-
tais em diversas cidades da
bacia do Rio Paraopeba.

PÉROLA D'OESTE
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reunir para confratemizações
Há, poucos-dias foram reu- nados no clube de camuo.
nroos os tdosos das comu_ O preleito Edsorn Bägetti
li9.:d,.:_9: São Valentin e esrev! presente e aproveiöü
luunoo Novo.. pra conversar com as nes_

A^conftatemtzação iniciou soas da terceira idade. ¿Es_
na Uruta Nossa Senhora de tivernos afastados oor uÃLouroes, onde âs pessoas perlodo devido à nahdemia
roram.rec€bldas pela secre- e que bom poder éstar retorjrana.de Asststência Social, nando com esses cncontros
Karoline Serednicl<i Bagefti. com vocês.,,

lj-l=.I".q participaram da Um almoço foi servido
Dençao, pcto padre Antônio nara os dois þrupos e, após,
Paulo Sagrilo. Na sequência ieue musrca e danca nar¡
oo evento, loram recepcio- anilnar a tarde dos iclo'sos-

de uso

ou slmlla-
m€dlanle

dø 2022.

Paulo Jâh P¡latl
Prefsllo de Marmeleho

do lnslrumenlo contratual
mes€s,

27 de

Paùlo Jalr Pilatl
Prefêllo de lt4ameleko

wwl r.þ¡4qlde.he |tra o.co m, b r-@.-

rfu .ü¡ 
":ä,Ë:iliî11.Jrf.,.",^åî:#":?r,,i:ff#å,trl::fff.;$,{1J *lBråirsJîrï."""#:i; ff *:r,lt**,*j*+;,;,1,'*Uå

Edltal Convocrtôrlo de
A!66mblelo corrt ErÌãordhórlâ

O Slndlc¡lo do! Empregrdo! no ComÉrcto do Frrñctsco Beltño o Ro¡låo, coñ¡brårsttnc¡a-b,ililoilor ms muntcþìos der Anpó¡e. B¡riecÂ0, B;i; úù;;i öil;;.Þ0e Espennçâ d0 t0ùåçu, Bon Js6us do Sut, Copeñeh¡. Crurero ¿o lmu óàisVlzlnhor, Êneas Marqu?s, Ftor da Serm do Sui, Fr¿n"ls.o eelrdo. i¡ånr¡ä"iìlä
Marnoleiro, Novs Esperarçe do sudoosto, Novã praia;;i*,il, p¡;;j;;;öäi;:
P¡n¡itde s-ão Bento, ptRnr¡lo, pråhch[ã. R;ntozâ. R6oææñca.'sjoi¿"]ir¡ïõåirJ
do Lonla. scnre t¿abot do oeste, sánto Antônto do sud;ãirli¡o.lä,qã ¿"õiäå åveré, tod¡s no €stado do p¡r¡ná. Represenr¡nre de áì€;õ;;*:iõÃ¡.i -r-,úäiå
grup! kabâhâdorda ctâss6 eñpregâ¿os o d. cârcAoila e,"r¡,O,i*iio. Ëin]r"îilåino Coñérc¡o, ptãno d6 CNTC. âùavós do s6u ¡epreE€nrânte troÐt Dâ;bítvan
Bo"saftll, no uso ds suai akibulçðos oslaluldries ; dn tegtslacåo'vloonte, ¿;f;;pubrrco 6: convoca o! emprsgodoi no comórclo, 

"¿cljs 
o'njo ¡Tclìå-oì¡äpødtctpãrdâ Arrombtoti corat ExhôordtnúÌtÐ a 16; r"iilm" 
"" 

ã1" ãenäz'óül36italctE no rudnórto dã Enldads stndtc¡t, toc;uaã * ä""-Ë"ìii-rili*]
111,_conùo d6 Frånctsco Eeltrao/p8 às f2:ioh êm ølrcfri "ã"*"i.i. î
l2:45h em slgunda convocrção e às l3:ooh em roica!". õiil,"iä"i'"'.'ij.l"Assuitor e seroh tr¡tâdoB: DeÌberâr sobr. a rocatruturaçeo e eaoquaçroãririruàt
e nomtllve dn sodo adntniek¡ilvs do S;ñdtrãto dos Erir,"qn¿o. ;,o bói;éi"io àäFrânclsco BelÍào c ðsunlos geratsde interosse da cetegorli.

Fhnclsco Belkâo/PR,o3 dr mato dø 2022.

^lonclosanronle.

@
Dânlel lvan Fos¡nall

prêsldente
Slndlcelo dos Empregados no Comðrc¡o de Fnnclsco Bêlkáo s Begllto

!iìú r¡ä.trú 
^.iún-ãM-^ hehñ;-E:ñry ;ìr;a,¡. 0".- J"- ã n

ifü;nf,l:l;"Í;d'äi{Ë,ifi1:ï ,i,i":d1q#:+,ïi:ï,

Prefeitura Municipal de Realeza

COIVPRASNET
Roslezâ, 03 dê Malo do 2022.

DIANÂBAIVBERG
Preg06ka

6.m¿il:

AVISO DE


